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    APRESENTAÇÃO




    O chamado federalismo cooperativo enfrenta diversos desafios, dentre os quais a repartição de competências legislativas e materiais. No âmbito da proteção ao meio ambiente, a competência legislativa, em geral, é concorrente, cabendo à União a edição de normas gerais e, aos Estados, a de normas específicas, que irão complementar ou suplementar as normas gerais federais. Os municípios, por sua vez, podem legislar sobre normas locais, desde que haja interesse local envolvido e desde que não viole nem as normas estaduais, nem as federais (arts. 24 e 30, I e II, da CF/88).




    Relativamente às competências materiais ou administrativas ambientais, o art. 23 da CF/88 determinou serem comuns entre União, Estados, DF e Municípios as competências para atuar em matéria de:




    “VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;




    VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;




    VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico”.




    Para regular esse dispositivo, foi editada a Lei Complementar 140/2011, que dispõe sobre os instrumentos cooperativos, o licenciamento e a fiscalização ambiental. Apesar desta Lei complementar ter dirimido muitas questões controvertidas no que tange à competência material ambiental comum, ainda restam muitas dúvidas, como, por exemplo, a constitucionalidade do artigo 17, § 3º, da LC 140/2011, pois ele define que prevalecerá o auto de infração do órgão licenciador, em caso de duplicidade de autuação.




    É nesse contexto que se insere a tese de doutorado de PAULO CAMPANHA SANTANA, fruto de uma pesquisa acadêmica exaustiva, que conciliou pesquisa empírica, realizada em todas as unidades da federação, com uma ampla pesquisa bibliográfica, que permitiu compreender a realidade do federalismo cooperativo no Brasil e a repartição de competências licenciatórias e fiscalizatórias ambientais no âmbito da LC 140/11. A complexidade da questão torna-se mais evidente por ser o Brasil um país megadiverso, mas com grande desigualdade econômica e social, o que torna atraente a prática de diversas atividades degradadoras, cujo licenciamento ambiental e a fiscalização e aplicação de sanções transitam entre as searas técnica e a política.




    Daí a necessidade de ampla competência fiscalizatória de todos os entes federados, o que acarretaria uma maior possibilidade de o Poder Público frear atividades com alto potencial degragador, em especial aquelas cujo licenciamento foi ilegal, sem licanciamento, quando este seria obrigatório, ou realizada fora dos padrões estabelecidos na licença ambiental. Todavia, a LC 140/11 restringiu a competência para fiscalização quando o ente federativo não for o ente licenciador. Isso porque esta lei prevê que, se um auto de infração for lavrado em duplicidade por mais de um ente da federação, deverá prevalecer aquele lavrado pelo ente que teria a competência para licenciar, o que, muitas vezes, pode significar baixa efetividade, a depender da capacidade de cada entidade da federação. Seria, assim, constitucional esse dispositivo da LC 140/11?




    Para responder a essa pergunta, a leitura da obra de PAULO CAMPANHA SANTANA é essencial, além de ser fundamental para todos aqueles que atuam na seara ambiental ou que estejam pesquisando sobre repartição de competências comuns ambientais, fiscalização ou licenciamento ambiental.




    A profundidade da obra, aliada à simplicidade da narrativa, apesar da complexidade do tema e da pesquisa realizada, além da genialidade de sua construção, conduzirão o leitor ao prazer que somente é alcançado diante de um trabalho sensacional, apenas encontrado em raríssimas obras na atualidade! Boa leitura a todos!




    Brasília, 11 de outubro de 2024.




    Márcia Dieguez Leuzinger.


  




  

    INTRODUÇÃO




    O constituinte brasileiro prevê a proteção do meio ambiente no rol da competência comum material (art. 23, VI), ou seja, incumbência de todos os entes da federação. Ademais, impôs ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225), o que implica uma atuação cooperativa com este objetivo.




    Esta cooperação entre os entes da federação está prevista desde a Constituição de 1934, nos termos do seu artigo 9º, mas era apenas entre União e Estados, tendo a Constituição de 1946 consolidado esta estrutura cooperativa no federalismo brasileiro. A Constituição de 1988 passou a prever expressamente o Federalismo Cooperativo entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em seu artigo 23. Este artigo prevê um rol de competências entre os entes, em função do interesse público na preservação de certos bens, que demandam soma de esforços1.




    Neste modelo cooperativo, não há rivalidade entre as esferas do poder. Eles colaboram entre si, e a solidariedade inspira a busca da atenuação/correção das desigualdades entre as regiões, o que é fundamental para um país de dimensão continental como o Brasil. Na busca da coesão, todas as esferas atuarão na promoção do bem comum coletivo2.




    Entretanto, alguns indicadores sociais e econômicos têm reflexo direto na atuação estatal, diante da complexidade que se apresenta, em maior ou menor grau em cada região. Portanto, antes de adentrar no tema específico desta pesquisa, serão apresentados a seguir alguns deles, para melhor compreensão do cenário em que ele será estudado.




    Contextualização Geral




    O Brasil é o país com a maior biodiversidade do planeta, com um rico patrimônio ecológico3. A extensão de seu território com dimensões continentais engloba quase a metade da América do Sul, com diversas zonas climáticas. Tais variações formam os seguintes biomas: Floresta Amazônica, Caatinga, Campos Sulinos, Cerrado, Mata Atlântica e Pantanal4.




    A Floresta Amazônica possui uma megadiversidade e concentra entre 10 a 20% de água doce do planeta, além de armazenar cerca de bilhões de toneladas de carbono. Em meio a tanta riqueza, este bioma possui milhares de espécies de árvores, de plantas superiores, bem como centenas de espécies de mamíferos, répteis e anfíbios5. Ela é considerada a maior floresta tropical úmida do mundo6.




    A Caatinga é uma região de baixa pluviosidade, semiárida, com vegetação que perde as folhas na estação seca, sendo o único bioma integralmente brasileiro7. Há variedade biológica que somente é encontrada no país8. O Pampa, palavra de origem indígena que significa “região plana”, é uma planície ondulada, com gramíneas e arbustos eventuais9. Ele está restrito ao estado do Rio Grande do Sul, com mais de 60% do território regional10.




    O Cerrado, grande domínio ecológico da região central, que se espalha por mais de 200 milhões de hectares, é marcado por árvores de pequeno porte, troncos e galhos retorcidos, raízes profundas, adaptadas a uma menor pluviosidade. Estudos realizados têm apontado que ele é o bioma com a mais rica savana do planeta, com uma biodiversidade de milhares de espécies de plantas, centenas de espécies de aves, além dos diversos mamíferos11. Este bioma é o que mais tem sofrido pela ação humana12. A demanda global por comida tem ocasionado o desmatamento da região13.




    A Mata Atlântica teve uma presença exuberante ao longo de 17 estados da federação, sendo 14 costeiros. Da floresta original, restaram apenas 8,5% acima de 100 hectares. Ela é de grande importância ecológica, social e cultural, onde vivem cerca de 72% da população brasileira, englobando 145 milhões de habitantes em 3.429 (61,5%) municípios dos 5.570 existentes. Ela é considerada um hotspot mundial, sendo uma das áreas mais ricas em biodiversidade, ao mesmo tempo que tem ameaçadas suas reservas de vida animal e vegetal14. Em razão das variações do seu relevo, altitude, entre outros, considera-se que a biodiversidade da Mata Atlântica é maior do que a da Floresta Amazônica, com milhares de espécies de plantas, centenas de espécies de árvores, aves, anfíbios, mamíferos, peixes e répteis15.




    O Pantanal é uma grande planície sedimentar com uma considerável quantidade de rios, que, em metade do ano, no período das chuvas, transborda e encharca a planície, transformando a região um enorme alagado16. Além de sua riqueza e potencial cênico, ela está entre as maiores extensões úmidas contínuas do planeta17.




    A biodiversidade fornece a matéria prima da alimentação e tem diversas funções, como a doméstica, industrial, médica e de lazer, ou seja, são “recursos biológicos” essenciais para a vida das sociedades humanas18. Entretanto, nesses diversos biomas, o país teve uma concentração em sua ocupação, ocasionando uma rarefação em diversas regiões do Brasil, cujas áreas carecem mais do que outras da eficiência estatal local, regional e nacional.




    As atuais densidades populacionais do Brasil (Figura 1) em relação às décadas anteriores não tiveram mudanças significativas. Todavia, a problemática é agravada pelo fato de quase a totalidade das áreas com menor densidade apresentarem baixo crescimento e desenvolvimento econômico. Com isso, a desigualdade e a concentração do Produto Interno Bruto (PIB) dos entes da federação são mantidas, com reflexos em inúmeros índices sociais, conforme mais adiante serão demonstrados.




    Figura 1: Densidade populacional do Brasil em 2010
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    Fonte: IBGE19




    Em relação ao PIB20 nacional (Anexo A), o somatório dos estados da Região Norte equivale a 5,33% do nacional; os do Nordeste, 14,15%; os do Centro-Oeste, 9,67%; os do Sudeste, 54,02%; e os do Sul, 16,81% (Gráfico 1). Na avaliação das regiões do país, os percentuais mostram a destoante diferença entre elas, evidenciando a concentração econômica do país.




    Gráfico 1: Percentual do PIB regional em relação ao nacional, elaborado pelo autor
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    Fonte: IBGE, PIB por Unidade da Federação




    De uma forma geral, em relação ao Brasil, onde há menor densidade populacional, o crescimento e o desenvolvimento econômico são menores, com exceção de alguns estados nordestinos, como a Bahia, o Ceará e Pernambuco. Pode-se constatar que o somatório do PIB da região sudeste com o da região sul perfaz um total de mais de 70%.




    No nível da municipalidade, a situação não é diferente. A quase totalidade dos 5.570 existentes possui PIB baixo. A desigualdade econômica entre eles pode ser constatada, inclusive, no âmbito dos próprios estados mais desenvolvidos (Figura 2). Em 2015, cerca de 25% do PIB nacional concentravam-se em sete municípios, com 14,3% da população. Ao considerar os 64 municípios de maior PIB, eles representavam quase a metade do país, com um terço da população21.




    Figura 2: PIB dos municípios em 2015
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    Fonte: IBGE, PIB Municípios 201522




    Nesse mesmo ano, em situação oposta, na última faixa e somando 1% do PIB nacional, encontravam-se 1.353 municípios. Deste total, 73,2% eram do Piauí, 59,6% da Paraíba, 51,8% do Tocantins e 48,5% do Rio Grande do Norte23. Este quantitativo retrata a desigualdade no país, onde muitos entes municipais são autônomos politicamente, mas não os são economicamente, subsistindo graças às transferências de recursos dos demais entes da federação.




    Em 2015, 56,9% dos municípios (3.170) tinham como principais atividades econômicas a administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade social. Esta característica correspondeu a 90% nos estados do Amapá, Ceará, Paraíba, Piauí e Roraima, sendo que, na região sul, apenas 11% dos municípios tinham esse perfil. Ao desconsiderar o peso do serviço público em 56,2% dos municípios (3.129), a principal atividade econômica foi a agropecuária (Gráfico 2)24.




    Gráfico 2: Distribuição dos municípios, segundo a principal atividade econômica – Brasil – 2015
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    Fonte: IBGE, PIB dos municípios




    Para melhor visualização das atividades econômicas desenvolvidas no território brasileiro, o Institui Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) elaborou um cartograma em que é possível ter uma noção geral delas (Figura 3).




    Figura 3: Atividade com maior valor adicionado bruto nos municípios - 2015




    

      [image: Uma imagem contendo Gráfico



Descrição gerada automaticamente]

    




    Fonte: IBGE, PIB dos municípios




    Em comparação ao PIB, este ranking corrobora o potencial de maior desenvolvimento das regiões sul e sudeste, permanecendo nas últimas posições as regiões norte e nordeste. Os dados fazem pressupor as regiões com mais dificuldades/limitações para prestação dos serviços públicos, abrangendo, inclusive, a proteção do meio ambiente, tema desta pesquisa.




    Os dados apresentados interferem diretamente no Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e no Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M). Por desenvolvimento humano entende-se o processo que permite que as pessoas possam ser o que desejam, tendo capacidades e oportunidades para isso, sendo a renda um meio e não o seu fim. Ou seja, consideram-se aspectos sociais, culturais e políticos ligados à qualidade de vida, e não apenas o econômico25.




    O IDH foi apresentado em 1990, no primeiro relatório de desenvolvimento humano do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). Ele foi idealizado por Mahbub ul Haq, economista paquistanês, e teve a colaboração do economista Amartya Sen. Ele é composto por três indicadores, longevidade, educação e renda. Em 1998, o Brasil adaptou e passou a calcular o IDHM, e, em 2012, o PNUD Brasil, o IPEA e a Fundação João Pinheiro passaram a calcular o IDHM, a partir de dados dos Censos do IBGE, de 1991, 2000 e 201026.




    Infelizmente, o Brasil é um dos mais desiguais do mundo, estando na 10ª posição no ranking de desigualdade, de acordo com o Relatório Global de Desenvolvimento Humano de 2016 do PNUD. Esta avaliação foi realizada considerando 143 países27. Ao analisar o IDH das macrorregiões do Brasil, constata-se que na região Norte, cinco estados estão como médio desenvolvimento e dois são considerados alto; na região Nordeste, todos são de médio desenvolvimento, estando abaixo da média nacional; no Centro-Oeste, todos são de alto desenvolvimento, e o Distrito Federal é considerado muito alto; no Sudeste, todos são de alto desenvolvimento; e, na região sul, todos também estão no alto desenvolvimento28.




    Ao comparar o IDHM, há a seguinte situação nos municípios29:




    a. Na região Norte, 50% têm médio desenvolvimento e 6%, alto. O maior índice é de Palmas/TO, com 0,788, e o menor de Melgaço/PA, com 0,418. Na longevidade, 71% têm alto desenvolvimento; na educação, 51%, muito baixo; e na renda, 48%, baixo e 42%, médio.




    b. Na região Nordeste, nenhum atingiu muito alto desenvolvimento, estando 61%, com baixo desenvolvimento. O maior índice é de Fernando de Noronha, com 0,788, e o menor de Fernando Falcão/MA, com 0,443. Na longevidade, 5,5% têm muito alto desenvolvimento, e 90,2%, alto; na educação, 59,8%, muito baixo, e 35,4%, baixo; e na renda, somente 0,7% estão acima da média do país.




    c. Na região Centro-Oeste, 50% têm médio desenvolvimento e 40%, alto. O maior índice é em Brasília/DF, com 0,824, e o menor de Japorá/MS, com 0,526. Na longevidade, 61,8% estão acima da média nacional; na educação, 17,4%, acima da média; e na renda, 8,8%, acima da média.




    d. Na região Sudeste, 52%, têm alto desenvolvimento, e 42%, médio. O maior índice é de São Caetano do Sul/SP, com 0,862, e o menor de São José das Missões/MG, com 0,529. Na longevidade, 86% têm muito alto desenvolvimento e os demais, alto; na educação, 40% estão acima da média; e na renda, 51% são de médio desenvolvimento, e 38% alto.




    e. Na região Sul, 65%, têm alto desenvolvimento, e 34%, médio. O maior índice é de Florianópolis/SC, com 0,845, e o menor de Doutor Ulysses/PR, com 0,546. Na longevidade, 90,9% têm muito alto desenvolvimento e os demais, alto; na educação, 54% são médio desenvolvimento; e na renda, 59,6% são de alto desenvolvimento.




    A diferença regional do Brasil que perdura há séculos não dá indícios de reversão. Pesquisas realizadas anualmente pelo Centro de Liderança de Pública30, organização sem fins lucrativos, divulgam a posição de cada unidade da federação em um ranking de competividade entre estados.




    O estudo tem como referência países da Organização para a Cooperação pelo Desenvolvimento Econômico, e seu ranking é composto de 10 (dez) pilares estratégicos, como capital humano, educação, eficiência da máquina pública, infraestrutura, inovação, potencial de mercado, segurança pública, solidez fiscal, sustentabilidade ambiental e sustentabilidade social. Todos eles formados a partir de 66 (sessenta e seis) indicadores.




    Os valores variam de 0 (zero) a 100 (cem), sendo a nota máxima a melhor avaliação. No ranking de 2017, assim se posicionaram os Estados e o Distrito Federal:




    a. Região Norte: Roraima (14°), Tocantins (16°), Rondônia (17°), Acre (19°), Pará (21°), Amazonas (22°) e Amapá (26°).




    b. Região Nordeste: Paraíba (10°), Ceará (11°), Rio Grande do Norte (15°), Pernambuco (18°), Bahia (20°), Piauí (23°), Alagoas (24°), Maranhão (25°) e Sergipe (27°).




    c. Região Centro-Oeste: Distrito Federal (4°), Mato Grosso do Sul (5°), Mato Grosso (12°) e Goiás (13°).




    d. Região Sudeste: São Paulo (1°), Minas Gerais (6°), Espírito Santo (8°) e Rio de Janeiro (9°).




    e. Região Sul: Santa Catarina (2°), Paraná (3°) e Rio Grande do Sul (7°).




    Pois bem, além da discrepante realidade econômica do país e dos índices de desenvolvimento apresentados, há a questão da vulnerabilidade social, caótica em várias regiões. Ela é complexa e é reflexo de inúmeros fatores, como inércia estatal, falta de recursos, entre outros. Para medir esta vulnerabilidade, o IPEA desenvolveu o Índice de Vulnerabilidade Social (IVS), a partir do Atlas do Desenvolvimento Humano (ADH) no Brasil, que é uma plataforma de consulta ao Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM). O IVS é um índice sintético com dezesseis indicadores em três dimensões (infraestrutura urbana, capital humano e trabalho e renda), com valores de 0 (zero) a 1 (um), que é a média aritmética dessas três, onde o valor menor corresponde a “muito baixa vulnerabilidade social” e o maior valor “muito alta vulnerabilidade social”31.




    Ao longo dos anos, o IVS teve variação. De 2000 a 2010, o Brasil variou de 0,446 para 0,326, com uma melhora de 27%, tendo todas as regiões apresentado evolução significativa no índice32. Todavia, tal qual a desigualdade econômica, a vulnerabilidade social no país é bastante destoante, permanecendo as regiões norte e nordeste as mais vulneráveis (Figuras 4 e 5).




    Figura 4: IVS (2000)
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    Fonte: Atlas da vulnerabilidade social nos municípios brasileiros (IPEA)




    Figura 5: IVS (2010)
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    Fonte: Atlas da vulnerabilidade social nos municípios brasileiros (IPEA)




    Atualmente, a consulta do IVS pode ser realizada em plataforma específica na página eletrônica do IPEA33. Ao analisar a evolução dos valores dos anos de 2010 a 2015, último ano disponível, pode-se constatar que a realidade brasileira apresentou sensível melhora. Os índices do IVS demonstram que, dos 10 (dez) estados considerados menos vulneráveis, apenas um é da região norte e nordeste (Rondônia, com índice de 0,206). Em contrapartida, dos 17 (dezessete) entes federativos mais vulneráveis, somente o Distrito Federal (0,253) e o Rio de Janeiro (0,282) não são das regiões norte e nordeste.




    Enfim, os números apresentados são apenas indicadores da desigualdade econômica e social no Brasil e a provável manutenção dessa situação por um bom período de tempo. Esta situação remete às palavras do então Deputado Federal Ulysses Guimarães, que, no discurso proferido na sessão de 5 de outubro de 198834 da Câmara dos Deputados, destacou: “Enquanto houver Norte e Nordeste fracos, não haverá na União Estado forte, pois fraco é o Brasil”.




    Contextualização Específica




    Dentro do cenário apresentado e passando a adentrar no tema da pesquisa, ela tratará da Lei Complementar 140, de 8 de dezembro de 2011, que dá cumprimento ao parágrafo único do artigo 23 da Constituição Federal. Ela tem o objetivo de fixar normas para cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e o Municípios, nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum.




    Entretanto, essa Lei restringe a cooperação no âmbito da federação, particularmente na atuação fiscalizatória dos entes federativos em atividades e empreendimentos que não tenham sido por eles licenciados. A norma prevê que, se um auto de infração for lavrado em duplicidade por mais de um ente da federação, prevalecerá o que foi lavrado pelo órgão licenciador, ou seja, desconsidera o auto de infração lavrado pelo ente não licenciador. Esta prevalência não estabelece limite temporal para que ela ocorra, não leva em consideração a capacidade estrutural do órgão licenciador, não avalia a norma utilizada para aplicação de eventual multa aplicada e nem considera a efetividade do ente na proteção do meio ambiente. Logo, ela torna-se mais vulnerável.




    Até a entrada em vigor desta Lei, a fiscalização da União era supletiva à atuação dos órgãos estaduais e municipais (Art. 10, § 3º, da Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981), sem o estabelecimento de condições. O parágrafo 4º deste artigo também foi revogado, dissociando o impacto ambiental dos casos de licenciamento ambiental de responsabilidade da União, restringindo-se a uma lista de hipóteses.




    No caso dos municípios, a LC 140/2011 previu que os Conselhos Estaduais do Meio Ambiente definirão a tipologia local para eles licenciarem. Com isso, em um primeiro momento, nem todos os municípios podem licenciar. Na maioria dos Estados, apenas alguns realizam o licenciamento, com exceção dos entes municipais do Estado do Rio Grande do Sul, onde quase a totalidade realizam esta atividade.




    Todavia, a situação é preocupante, pois há um crescimento contínuo dos municípios habilitados por esses conselhos para o licenciamento, sendo que a maioria tem estrutura precária para esta atividade. Há titular de órgão municipal que trata das questões ambientais que sequer tem o conhecimento desta Lei complementar e da própria Lei de acesso à informação.




    No que se refere ao licenciamento, a Lei prevê que ele será único, ou seja, por apenas um ente, podendo os demais manifestarem-se, de maneira não vinculante, nos prazos previstos (Art. 13, § 1º, da LC 140/2011). Esta previsão normativa em muitos casos pode tornar inócuo o mandamento constitucional da cooperação, pois o órgão licenciador poderá desconsiderar por completo a manifestação específica.




    Com isso, poderá ocorrer um evidente retrocesso na proteção do meio ambiente, muitas vezes impulsionado por exclusivos interesses econômicos. Inclusive, o próprio projeto desta Lei foi apresentado em conjunto com outros do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) do governo federal, com o objetivo de eliminar entraves jurídicos e burocráticos para novos empreendimentos.




    O grande problema está na precariedade de vários órgãos estatais, federal, estadual, e, principalmente, municipal. Dentro de um quadro de descentralização administrativa, as ações devem ser bem analisadas, planejadas e conduzidas cooperativamente, particularmente quando tratar-se de questões ambientais, pois, em muitas situações, o dano causado ao meio ambiente é irreversível. Logo, as ações cooperativas são essenciais para o desiderato da proteção ambiental.




    A consequência da falta de cooperação é agravada quando há a inação por parte do ente responsável por determinada atividade. Ela vai muito além do comprometimento da sadia qualidade de vida, e sim ao próprio direito à vida, que é um bem jurídico indisponível, como se pôde constatar nos desastres ambientais ocorridos nos municípios de Mariana (5 de novembro de 2015) e Brumadinho (24 de janeiro de 2019), ambos no Estado de Minas Gerais. Em tais eventos, além do desequilíbrio do ecossistema e todas as consequências sociais decorrentes, vidas foram ceifadas (Mariana, 19, e, Brumadinho, 134 – dado até o dia 4 de fevereiro de 2019) e inúmeras pessoas estão desaparecidas.




    Delimitação e desenvolvimento da pesquisa




    A pesquisa delimitou-se no seguinte problema: A Lei Complementar 140, de 2011, é efetiva quanto à cooperação, licenciamento e fiscalização ambiental?




    Para responder à problemática apresentada, o trabalho norteou-se pelos seguintes questionamentos:




    a. No contexto da LC 140/2011, há cooperação interfederativa no Brasil? Nos desastres ambientais ocorridos nos municípios de Mariana/MG e Brumadinho/MG, houve ou há atuação cooperativa entre os entes da federação?




    b. O licenciamento ambiental previsto na LC 140/2011 fere princípios constitucionais?




    c A fiscalização ambiental ocorre de forma cooperativa? Qual tem sido o papel dos diversos atores envolvidos?




    d. A autuação por infração ambiental tem sido efetiva? No exercício da competência comum, a desconsideração de eventual lavratura de auto de infração ambiental por ente diverso do licenciador, nos casos de duplicidade de autuação, é constitucional?




    Para as problemáticas apresentadas, as hipóteses iniciais foram que:




    a. A cooperação interfederativa é precária em situação de normalidade, sendo efetiva por ocasião de desastres ambientais.




    b. A LC 140/2011 restringe a cooperação entre os entes federativos no licenciamento ambiental e fere princípio constitucional.




    c. A cooperação federativa na fiscalização ambiental é precária.




    d. A autuação é efetiva em nível federal, mas não é no nível estadual, e é totalmente inconstitucional a desconsideração de eventual lavratura de auto de infração ambiental por ente diverso do licenciador, nos casos de duplicidade de autuação, no exercício da competência comum de proteger o meio ambiente.




    A pesquisa foi realizada em nível federal, estadual e municipal (apenas os entes afetados pelo desastre ocorrido no município de Mariana/2015. Os demais foram com base no perfil dos municípios brasileiros publicado pelo IBGE). Inicialmente, o foco principal seria o licenciamento no âmbito dos municípios, que seriam escolhidos por amostragem. Entretanto, logo no início do trabalho, pôde-se constatar que quase a totalidade das licenças dos empreendimentos e atividades licenciadas são concedidas pelos Estados e Distrito Federal, que passou a ser o foco principal.




    A solicitação dos dados foi feita com base na Lei de Acesso a Informação (LAI). A quase totalidade foi pelo Serviço de Informações ao Cidadão (SIC), criado por esta Lei, tendo os demais sido realizados pela ouvidoria ou pelo correio eletrônico informado pelo órgão. O período pesquisado foi de julho de 2017 a outubro de 2018. Em alguns casos, a solicitação foi reiterada por contato telefônico, particularmente em relação aos municípios. Além desses pedidos, houve uma pesquisa bibliográfica nos temas correlatos e uma pesquisa jurisprudencial, no que se refere ao licenciamento e à fiscalização ambiental.




    Foram realizados 600 pedidos de acesso a informação, que ocasionou o gerenciamento de 1734 mensagens pelo correio eletrônico. Desse total, 526 foram respondidos, perfazendo 87,67%. No âmbito da União, foram realizados 65 pedidos em 19 órgãos, com 100% respondidos; nos Estados, foram 494 pedidos em 163 órgãos, com 442 (89,47%) respondidos; e, nos municípios, foram 41 pedidos em 41 órgãos, com 19 (46,34%) respondidos. Além das informações solicitadas, foram analisados 78.322 autos de infração lavrados pelo IBAMA, por Estado, no período de 2013 a 2017, dados obtidos na página eletrônica da Instituição.




    Analisou-se, também, como se deu a cooperação interfederativa nos desastres ambientais ocorridos nos municípios de Mariana/MG e Brumadinho/MG, e qual foi a efetividade das autuações por infração ambiental, realizadas pelo IBAMA e pelos Estados. No primeiro caso, obteve-se dados disponíveis pelo Comitê Interfederativo – CIF – (site do IBAMA) e nas páginas eletrônicas das Secretarias Estaduais do Meio Ambiente do Espírito Santo e de Minas Gerais, acrescidos de alguns pedidos de informação. No segundo, a pesquisa foi realizada nas páginas eletrônicas de alguns órgãos federais e estaduais e em alguns atos normativos decorrentes da tragédia.




    Quanto ao serviço utilizado (SIC/LAI), constatou-se que, no âmbito da União e dos Estados, eles estão em pleno funcionamento, a despeito de alguns órgãos dos Estados não terem respondido a algumas solicitações. Entretanto, no âmbito municipal, a situação é muito precária, pois o mencionado serviço sequer foi implementado em todos os municípios pesquisados. Para realizar a solicitação, o pedido foi feito no âmbito das ouvidorias ou até mesmo por encaminhamento de correio eletrônico informado pelo órgão.




    Nos municípios, em alguns contatos telefônicos, constatou-se o total desconhecimento da lei de acesso à informação e da própria Lei Complementar 140/2011. Na maioria deles, mesmo com o contato telefônico realizado com a prefeitura (disponível na página eletrônica), não foi possível sequer identificar quem era o responsável pelo SIC/LAI.




    Ao longo dos capítulos, serão abordados os órgãos solicitados e suas respostas. Em breve resumo, os pedidos foram realizados sobre variadas temáticas, conforme se segue:




    a. Conselho Nacional de Justiça, Conselho Nacional do Ministério Público e Departamento de Polícia Federal – corrupção.




    b. Órgãos ambientais – estrutura organizacional, cooperação, licenciamento, fiscalização ambiental, escritórios regionais do IBAMA, serviços ambientais e desastre ambiental ocorrido em Mariana;




    c. Órgãos de controle interno e externo – corrupção e auditoria sobre cooperação, licenciamento e fiscalização ambiental;




    d. Polícias Militares e/ou Secretarias de Segurança Pública – corrupção, cooperação e fiscalização ambiental;




    e. Instituições Financeiras - normas protetivas do meio ambiente e concessão de crédito;




    f. Ministério da Justiça e Segurança Pública, Ministério do Meio Ambiente e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – fundos públicos;




    g. Advocacia-Geral da União e Casa Civil da Presidência da República - parecer jurídico sobre projeto de lei complementar 140/2011;




    h. Ministério da Defesa, Marinha do Brasil, Exército Brasileiro, Força Aérea Brasileira - cooperação ambiental; e




    i. Ministério Público da União e dos Estados – corrupção, cooperação e fiscalização ambiental.




    A despeito de não ter sido o objetivo da presente pesquisa, pôde-se avaliar também a efetividade da Lei no 10.650, de 16 de abril de 2003, que dispõe sobre o acesso público aos dados e informações existentes nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama).




    Portanto, o trabalho iniciará abordando o federalismo cooperativo no contexto da LC 140/2011. Nele, será apresentada a descentralização administrativa ambiental ocorrida no país, desde a Lei no 6.938, de 1981, que estabeleceu a política do meio ambiente e criou o Sisnama, bem como indicadores da descentralização da gestão das florestas públicas. Em seguida, discorrer-se-á sobre a evolução do projeto da mencionada Lei Complementar, no âmbito do Congresso Nacional, tratando dos instrumentos de cooperação nela previstos. Será apresentado, também, o resultado da pesquisa de quais deles foram celebrados no âmbito dos entes da federação, e quais foram as ações cooperativas decorrentes dos desastres ambientais ocorridos em Mariana/MG e Brumadinho/MG.




    A partir dessa abordagem, serão destacados dados sobre licenciamento ambiental, previsto na LC 140/2011, mostrando a evolução deste procedimento e como ocorre a avaliação de impacto, para posterior concessão das licenças. Com isso, será apresentado um panorama de todo arcabouço normativo da União, Estados e Distrito Federal, e o quantitativo das que foram concedidas (licenças). No caso dos municípios, o quantitativo que realiza licenciamento, por Estado, e o comparativo em âmbito nacional. Nesse contexto, tratar-se-á da atuação das Instituições Financeiras neste procedimento e as propostas legislativas que buscam sua alteração, finalizando com os princípios ambientais pertinentes.




    Posteriormente, o trabalho discorrerá sobre a fiscalização ambiental, ressaltando a estrutura fiscalizatória dos entes da federação (pessoal e orçamento) e o resultado de auditorias realizadas pelos órgãos de controle interno e externo. Serão analisados os órgãos envolvidos na proteção do meio ambiente, destacando o papel de cada um, e se atuam cooperativamente com os demais atores envolvidos.




    Por fim, enfrentar-se-á a possível inconstitucionalidade da LC 140/2011, nas questões fiscalizatórias, diante da (in)efetividade dos entes da federação nas autuações ambientais. Nestas, serão tratados os valores autuados e arrecadados e as principais infrações ocorridas, a conversão das sanções em serviços ambientais, a inconstitucionalidade na diferença dos valores da multa, os casos de duplicidade de autuação.
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    CAPÍTULO I 




    O FEDERALISMO COOPERATIVO NO CONTEXTO DA LEI COMPLEMENTAR 140/201135




    Indicadores apontam que o Brasil vivencia um federalismo cooperativo ficto na área ambiental, em situação de normalidade, considerando que o país possui 26 (vinte e seis) estados, 1 (um) Distrito Federal e 5.570 (cinco mil e quinhentos e setenta) municípios. Pesquisas realizadas no âmbito da União, de todos os estados e do Distrito Federal, e de indicadores obtidos por pesquisas realizadas pelo IBGE em todos os municípios do Brasil, corroboram a ficção, diante da inexistência ou escassez de instrumentos celebrados. Entretanto, quando há um desastre ambiental, ou seja, em situação de não normalidade, os entes federativos cooperam entre si.




    A cooperação é o meio fundamental para preservar o meio ambiente. Um país de dimensão continental, como o Brasil, depende da atuação sinérgica dos órgãos do Sisnama, que terá sucesso ou fracasso, a depender de sua articulação. Para tanto, a Lei Complementar n° 140, de 8 de dezembro de 2011, apresentou um rol não exaustivo de instrumentos de cooperação, que podem ser pactuados pelos diversos atores envolvidos.




    Esta Lei tem o objetivo de regular a cooperação dos entes federativos nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum material prevista no artigo 23 da Constituição Federal. Todavia, limita a atuação dos entes da federação para o licenciamento ou autorização ambiental. Nela, a manifestação de restringindo a um único ente, bem como desconsidera a lavratura de autos de infração ambiental por ente diverso do licenciador, em caso de duplicidade, sem qualquer análise.




    A seguir, será discorrido um breve relato da descentralização administrativa ambiental, destacando como o Sisnama está organizado e as atribuições de cada integrante, com dados sobre a descentralização na gestão de floresta pública. Será apresentado, também, como ocorreu a propositura, a votação e a aprovação do projeto de lei que originou a LC 140/2011, e quais os instrumentos de cooperação foram celebrados nos diversos entes federativos, tanto em situação de normalidade, ou não.




    1.1 A descentralização administrativa ambiental no Brasil




    A descentralização administrativa ambiental no Brasil teve seu início com a edição da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), seus fins e mecanismos de formulação, que foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. Ela também criou o Sisnama, que busca descentralizar as ações, dispondo sobre as atribuições de cada órgão.




    1.1.1 O Sistema Nacional Meio Ambiente




    A PNMA tem por objetivo preservar, melhorar e recuperar a qualidade ambiental propicia à vida. Ela define que alguns princípios devem ser atendidos, entre os quais, a ação governamental para manter o equilíbrio ecológico e o planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais36. Esta política dispõe que as suas diretrizes37 serão formuladas em normas e planos, destinados a orientar a ação dos entes da federação. Elas estão relacionadas com a preservação da qualidade ambiental e a manutenção do equilíbrio ecológico.




    Por ser “patrimônio da coletividade”, o meio ambiente deve ter sua preservação, administração e incremento em prol dos cidadãos. Com isso, é necessária a utilização de métodos, meios e recursos de gestão para alcançar este fim. Neste processo, poder público e sociedade são atores, cujas ações devem ser organizadas e eficazes. Logo, a gestão ambiental ensejará ações coordenadas com políticas apropriadas e responsabilidade compartilhada38.




    A lei prevê que os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sisnama. Ele é estruturado em órgãos superior, consultivo e deliberativo, central, executor, seccional e local.




    O Sisnama é formado por órgãos e instituições dos vários níveis do poder público e é o grande arcabouço institucional para gerir o meio ambiente no Brasil. O fato de ser um sistema indica que há várias entradas (intervenções) e saídas (efeitos) sobre esta gestão, que implicará processamentos. Essa administração exigirá o conhecimento e a avaliação do impacto das ações. Este sistema representa a atuação em rede dos órgãos ambientais existentes, nas esferas da Administração. Ao comparar esta rede com o corpo humano, a União é o sistema nervoso central, os Estados os feixes nervosos e os municípios as periferias mais distantes. Com isso, abstração e concretude estão presentes39.




    O órgão superior40 é o Conselho de Governo, que tem como função assessorar o Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais. Ele integra a Presidência da República, como órgão de assessoramento imediato ao Presidente41, e tem dois níveis de atuação, são: Conselho de Governo e Câmaras do Conselho do Governo42:




    Com relação a este Conselho de Governo, a despeito da existência formal, ele não teve atuação concreta nas ações governamentais relacionadas ao meio ambiente43. Este papel tem sido desempenhado pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama).




    O órgão consultivo e deliberativo44 do Sisnama é o Conama, que tem a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida. Ele é presidido pelo Ministro do Meio Ambiente e tem relevante papel neste sistema, tendo suas competências estabelecidas no artigo 8º da PNMA45.




    O inciso VII deste artigo 8º trata expressamente do papel regulador do Conama no sistema, ao dispor que compete a ele: “estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos”. O Conama conta com a participação de diversas instituições46.




    Por conseguinte, neste conselho, há divergência de posicionamento entre interesses públicos e privados, que muitas vezes não são conciliáveis47. Em pesquisa realizada com os conselheiros deste conselho, com 23 (vinte e três) perguntas, tratando de suas principais dificuldades, o maior percentual obtido, com 54% de respostas, foi “questões políticas alheias à agenda do conselho”. Era destinado um demasiado tempo em temas não pertinentes à atuação finalística, nas diversas instâncias do conselho.




    Os percentuais seguintes foram: divergência nas opiniões dos conselheiros (36%); pauta e subsídios para discussão disponibilizados com pouca antecedência (28%); pouco tempo de discussão nas reuniões (24%); carência de estrutura (salas, espaço físico e equipamentos) (21%); baixa prioridade política por parte do Ministério do Meio Ambiente (21%); entre outros. Em contrapartida, as respostas espontâneas da pesquisa apontaram alguns pontos fortes: “o poder legal das resoluções; a legitimidade, participação e democracia; a articulação entre setores; a promoção do debate ambiental no país; e a representação dos diferentes setores da sociedade”48.




    A pesquisa concluiu que a atuação do Conama tem cumprido seu papel técnico-normativo, havendo um desequilíbrio no que se refere ao papel político-estratégico. Todavia, a atuação neste último é necessária, para que possa cumprir integralmente seus objetivos e competências. Para exemplificar, 93% dos conselheiros acreditam que influenciam as políticas públicas de meio ambiente do MMA, mas exercem pouca influência na agenda do Congresso Nacional e nas políticas públicas de outros ministérios49.




    O órgão central50 do Sisnama é o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente. Atualmente, a Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, e suas alterações, dispõe sobre os assuntos de competência51.




    Sobre os programas desenvolvidos pelo MMA, alguns dos que foram realizados no período de 2001 a 2009 foram pesquisados, cujo resultado constatou, de uma maneira geral, a “escassez de resultados”, com baixa eficácia. Os relatórios evidenciaram que não havia retroalimentação do processo. Com isso, problemas na área operacional e organizacional tendiam a continuar existindo, com baixa capacidade de absorção das recomendações realizadas. Ademais, constatou-se o decréscimo dos gastos orçamentários no período, e que mais de 70% dos valores estavam em programas administrativos, com grande destaque para pagamento de pessoal52.




    Cumpre destacar que, a despeito de ter sido criado em 1992, somente no ano de 2004 o MMA realizou o primeiro concurso público para servidores efetivos. Consequentemente, o ministério ainda se encontra com pouca estrutura para realizar planejamentos53. Todavia, no ano de 2013, por meio de processo participativo, o MMA elaborou um importante planejamento estratégico, com lapso de tempo de 2014 a 2022. O órgão definiu seus grandes objetivos, utilizando como ferramenta o Balanced Scorecard (BSC). Nele, estão previstos o mapa estratégico, a missão, a visão, as perspectivas, os objetivos estratégicos, os valores e as diretrizes54.




    As diretrizes deste planejamento são pilares que orientarão a atuação do órgão. Entre elas, transcrevem-se abaixo as relacionadas à cooperação em prol do meio ambiente55:




    a. Incorporar a dimensão ambiental nas políticas nacionais;




    b. Integrar as políticas nacionais de meio ambiente e de recursos hídricos;




    c. Atuar, de forma integrada, com os órgãos da administração pública, setor privado e sociedade civil;




    d. Assegurar a participação e o controle social na formulação e implementação das políticas ambientais.




    Os órgãos executores56 do Sisnama são o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, com a finalidade de executar e fazer executar a política e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, de acordo com as respectivas competências.




    O IBAMA foi criado pela Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, que é autarquia federal dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira. Ela é vinculada ao MMA e tem como uma de suas finalidades a execução do poder de polícia ambiental.




    O órgão surge da fusão de 4 (quatro) órgãos existentes à época: 1) Superintendência da Borracha (SUDHEVEA); Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF); Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE); e Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA)57.




    Em 2007, a Lei nº 11.516, de 28 de agosto, por conversão da Medida Provisória nº 366, daquele ano, criou o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (Instituto Chico Mendes), que também é autarquia federal dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira. Ela também é vinculada ao MMA e passou a exercer o poder de polícia ambiental para a proteção das unidades de conservação instituídas pela União.




    Os órgãos seccionais58 do Sisnama são os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação ambiental. A PNMA estabelece que os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, elaborarão normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA (art. 6º, § 1º). Estes órgãos estaduais são o esteio do sistema, diante da extensão territorial do país e da complexa gestão ambiental que ele requer59.




    Os órgãos Locais60 do Sisnama são os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições. A própria PNMA estabelece que os municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, também poderão elaborar as normas supletivas e complementares.




    Enfim, o Sisnama foi criado, mas, de fato, há posicionamento de que os órgãos ambientais atuam isolada e desarticuladamente. Não há sintonia entre eles, tornando este sistema uma falácia, pois não há homogeneidade na atuação de seus órgãos, nem integração. Questiona-se, inclusive, a sua obrigatoriedade, diante da autonomia dos entes da federação61.




    A realidade é que a descentralização das políticas e instrumentos ambientais tem sofrido uma descontinuidade, tendo alguns fatores contribuído para isso, como: a falta de técnicos e de capacitação e treinamento dos existentes nos órgãos ambientais; a defasagem salarial entre o público e o privado; o despreparo para assunção de atividades ambientais; escassez de recursos financeiros e infraestrutura; a inexistência ou desatualização de instrumentos de gestão ambiental, entre outros62.




    Sobre esta problemática, o Ministério do Meio Ambiente, por meio da Nota Técnica n° 10/2016/DSIS/DCRS/SAIC/MMA63, de 10 de maio de 2016, destacou que, a despeito de não haver estudos sistematizados com o objetivo de demonstrar a incidência do que foi feito, em especial na década de 2000, a não continuidade de atividades iniciadas teve reflexo no enfraquecimento dos seguintes processos:




    a. articulação e integração intra e intergovernamental de ações direcionadas à implementação das políticas públicas de meio ambiente e a construção de agendas bilaterais ou multilaterais nas áreas de responsabilidade do Ministério;




    b. articulação com as esferas federal, estadual e municipal e organizações não governamentais, sobre matéria legislativa de interesse do Ministério e de suas entidades vinculadas;




    c. articulação e harmonização das unidades do Ministério e das entidades vinculadas nos órgãos colegiados;




    d. articulação institucional para a implementação do processo de descentralização e repartição de competências entre os três níveis de governo;




    e. formulação e implementação de estratégias e mecanismos de fortalecimento institucional dos órgãos e entidades que compõem o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama);




    f. gestão do Sistema Nacional de Informações sobre Meio Ambiente – SINIMA;




    g. promoção do desenvolvimento de estatísticas ambientais e indicadores de desenvolvimento sustentável.




    Por conseguinte, a nota descreve várias medidas que foram desencadeadas na década de 2010, com o objetivo de fortalecer a gestão ambiental, organização e difusão de conhecimento e integração de políticas. Entre elas, destacam-se: compartilhamento de informações sobre os licenciamentos concluídos ou tramitação no país; implementação do Sistema de Informações Estratégias (SIES) do Sisnama; e desenvolvimento de um Programa de Qualificação da Gestão Ambiental (PQGA).




    1.1.2 A descentralização administrativa na gestão das florestas públicas




    No contexto da descentralização administrativa ambiental, como exemplo, está a da gestão das florestas públicas, que ocorreu com a Lei n° 11.284, de 2 de março de 2006. Esta norma instituiu o Serviço Florestal Brasileiro, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, e criou o Fundo Nacional do Desenvolvimento Florestal. Ela compartilha a então exclusividade da competência na área florestal do IBAMA com os órgãos do Sisnama.




    O § 2° do artigo 55 desta lei dispõe expressamente que o IBAMA deve estruturar formas de atuação conjunta com os órgãos seccionais e locais do Sisnama para fiscalização e proteção das florestas públicas, podendo firmar convênios ou acordos de cooperação. A despeito de inúmeras serem as causas do desflorestamento, esta lei surge para favorecer o combate de tal prática, junto a outras iniciativas governamentais64.




    Entretanto, esta descentralização florestal é decorrente de várias causas, como a não eficiência do órgão federal com relação à fiscalização, a ausência de autonomia dos estados neste tema, necessidade na conservação e proteção das florestas, entre outros. Logo, ela dependerá da capacidade administrativa e institucional local e do compartilhamento da gestão entre as esferas de governo, além de outros aspectos65.




    Para realizar uma breve análise de mensuráveis dados obtidos, sem, contudo, adentrar o papel de cada órgão do Sisnama, foi realizada pesquisa junto ao IBAMA66, solicitando a evolução do desmatamento no Brasil, por ano e por estado. Como resposta, o órgão indicou o Projeto de Monitoramento do Desflorestamento na Amazônia Legal (PRODES) do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), e, quanto aos outros biomas, esclareceu que há o Projeto de Monitoramento dos Desmatamento dos Biomas Brasileiros por satélite (PMDBBS)67. Neste, os dados são mais restritos, sendo para o Cerrado, 2002-2011, e para a Caatinga, a Mata Atlântica, o Pampa e o Pantanal, 2002-2009.




    Dessa forma, como o objetivo é apenas ter um pequeno extrato da evolução do desmatamento, como indicador de gestão compartilhada, o projeto PRODES permitiu realizar a análise do desmatamento da área com maior cobertura vegetal do Brasil, que é a Amazônia legal. A vegetação característica desta região é a Floresta Ombrófila Densa, com árvores altas, que abriga vários povos indígenas e populações tradicionais68.




    Os dados gerais disponíveis no PRODES (Anexo B) indicam que, de 2004 a 2017, a Amazônia legal teve uma variação negativa de 75%, a despeito de, nos últimos anos, a redução ter sido muito menor. Do ano de 2016 para 2017, ela foi de apenas 12%. Entretanto, este é um dado da região como um todo, que não representa a realidade de todos os entes da federação envolvidos69.




    Na variação deste último período (2016-2017), os estados do Amazonas e de Roraima tiveram um baixo desempenho, pois reduziram apenas 11% e 10%, respectivamente. Nos estados do Acre (-31%), do Pará (-19%), de Roraima (-35%) e de Tocantins (-47%), a redução foi mais significativa. Entretanto, nos estados do Amapá, Maranhão e Mato Grosso, o desmatamento aumentou 41%, 3% e 5%, respetivamente. Ao analisar os dados de todos os entes, constata-se que a variação positiva teve início no ano de 2014 para 201570. Portanto, este extrato evidencia a pouca efetividade das políticas públicas de desmatamento na região.




    Logo, a despeito de existirem outros programas para combater o desflorestamento, pode-se inferir que a descentralização, por si só, não é a solução da gestão ambiental, pois, se não houver uma atuação efetiva e cooperativa dos órgãos do Sisnama, com orçamento adequado e pessoal capacitado, os problemas persistirão, como comprovam os dados do desmatamento na Amazônia Legal.




    1.3 Lei Complementar 140/2011: a tão esperada regulamentação para cooperação ambiental




    Para dar cumprimento ao mencionado parágrafo único do artigo 23 da Constituição, no dia 20 de fevereiro de 2003, o Deputado Federal José Sarney Filho71 apresentou o projeto de lei complementar (PLP) n° 12 para fixar as normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, no que se refere às competências comuns previstas nos incisos VI (proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas) e VII (preservar as florestas, a fauna e a flora) do artigo 23 da Constituição Federal.




    Na justificativa do projeto, ele ressaltou que a necessidade de edição de lei complementar já havia sido destacada em diversas oportunidades na Câmara dos Deputados. Ele também fez referência a uma recomendação constante do relatório final da Comissão Parlamentar de Inquérito que investigou o tráfico ilegal de animais e plantas silvestres da fauna e flora brasileiras, que expressamente recomendou que os Poderes Executivo e Legislativo deviam envidar esforços para aprovar a lei complementar para regular a competência comum do artigo 23, incisos VI e VII.




    O projeto apresentado foi estruturado em três capítulos: o primeiro sobre as disposições gerais (princípios), o segundo trata do sistema nacional do meio ambiente (disposições gerais, competências e sistema de informações sobre meio ambiente) e o terceiro sobre as disposições finais e transitórias.




    Esta proposta original não tratou da exclusividade de um único ente federativo para concessão e atuação supletiva dos entes federativos nos casos de licenciamento ou autorização ambiental, e na fiscalização ambiental, bem como também não abordou a questão da fiscalização ambiental, em caso de iminência ou ocorrência de dano ambiental, e da consequente lavratura de auto de infração.




    No dia 20 de maio de 2004, na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, o parecer do relator, Deputado Federal Ronaldo Vasconcellos, foi favorável, com emendas aditivas e modificativas. Elas também não abordaram a fiscalização ambiental em caso de dano e os autos de infração.




    No dia 24 de janeiro de 2007, o Poder Executivo Federal apresentou o PLP n° 388, que é apensado ao PLP original (12/2003), e acrescentou que as normas de cooperação também regularão a parte final do inciso III do artigo 23 da Constituição Federal (proteger as paisagens naturais notáveis). Nele constou os seguintes capítulos: I - disposições preliminares, II – instrumentos de cooperação e III – ações de cooperação.




    Além dos instrumentos de cooperação entre os entes da federação que enumerou, ele tratou das ações subsidiárias, nos casos de inexistência do órgão ambiental nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios. Um outro artigo proposto tratou especificamente da atuação em caso de dano ambiental, sem limitar ou desconsiderar atuação de qualquer ente da federação, in verbis:




    Art. 13. Nos casos de iminência ou ocorrência de dano ambiental o ente federativo que tiver conhecimento do fato deverá agir para evitar ou cessá-lo.




    Parágrafo único. O ente que atuou para evitar ou cessar o dano ambiental comunicará imediatamente o ente federativo responsável, para as providências devidas. (sem grifo no original)




    Na justificativa, o autor da proposta argumenta: “a tradicional centralização das ações administrativas de cunho ambiental na União e nos Estados vem impedindo que os municípios assumam suas responsabilidades constitucionais na matéria ambiental”. Ademais, ressalta que a sobrecarga de atribuições da União e dos Estados impede uma cooperação melhor.




    Segundo consta no PLP, a minuta apresentada foi decorrente dos esforços do Grupo de Trabalho formado por representantes do Ministério do Meio Ambiente, Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, Agência Nacional de Águas-ANA, da Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio Ambiente-ABEMA e da Associação Nacional dos Municípios e Meio Ambiente-ANAMMA.




    Antes de encaminhar para próxima Comissão, o relator Deputado Nilson Pinto apresentou o Substitutivo do PLP 12/2003, com o PLP 388/2007, apensado, que passa a prever sobre o licenciamento, autorização e fiscalização, conforme se segue:




    Art. 13. Os empreendimentos e atividades serão licenciados ou autorizados, em um único nível de competência, estabelecido nos termos desta Lei Complementar.




    § 1º Os demais entes federativos poderão manifestar-se ao órgão competente, de maneira não vinculante, respeitados os prazos e procedimentos do licenciamento ambiental.




    ......




    Art. 15. Os entes federativos deverão atuar em caráter supletivo, nas ações administrativas de licenciamento, autorização e fiscalização ambiental, nas seguintes hipóteses:




    I – inexistindo órgão ambiental no Estado ou no Distrito Federal, a União desempenhará as ações administrativas estaduais ou distritais até a sua criação; e




    II – inexistindo órgão ambiental no município, o Estado desempenhará as ações administrativas municipais até a sua criação. (sem grifo no original)




    O substitutivo apresenta também um artigo com redação preocupante, versando sobre lavratura de auto de infração ambiental, que é exatamente o ponto fulcral desta pesquisa, in litteris:




    Art. 17. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização, conforme o caso, de um empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo referentes à imposição de sanções por infrações decorrentes do empreendimento ou atividade licenciada ou autorizada.




    §1º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental decorrente de empreendimento ou atividade licenciada, poderá dirigir representação à autoridade relacionada no caput desse artigo, para efeito do exercício do seu poder de polícia. (sem grifo no original)




    Este artigo restringe expressamente a autuação por infração ambiental, por ente diverso do que licenciou. Em complemento a este artigo, a redação acrescenta dois parágrafos, destacando que, nos casos de iminência ou ocorrência de dano ambiental, o ente que tiver conhecimento deve agir para evitar ou cessá-lo, devendo comunicar o fato ao ente responsável.




    Em seguida, o projeto foi encaminhado para Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural (CAPADR), e, no dia 11 de abril de 2007, o Deputado Federal Moacir Micheletto emitiu parecer sobre os PLP 12/2003 e 388/2007, com apresentação de substitutivo, sob a ótica do setor agropecuário e das políticas agrícola e agrária que os norteiam.




    No seu voto, o deputado ressaltou que “a redação original gerava enorme insegurança jurídica aos empreendimentos e atividades produtivas ao permitir que todos os entes federativos exercessem o controle e a fiscalização das atividades concomitante”. Para ele, isso inviabilizava a clareza da atuação dos entes federativos. Mais adiante, ele expressamente afirmou que procurou corrigir impropriedades na norma ambiental que comprometiam a atividade agropecuária. Acrescentou, também, que não esqueceu da manutenção da qualidade ambiental, necessária ao crescimento sustentável.




    Em seu voto, ele também destacou que o PLP 388/2007 foi apresentado em conjunto com outros projetos relativos ao Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). Segundo ele, o objetivo foi estabelecer as competências de cada um e eliminar entraves jurídicos e burocráticos na implantação de novos empreendimentos, sem desrespeitar a legislação ambiental. Todavia, alegou que a Casa não poderia deliberar matéria considerando apenas um programa de governo, devendo ater-se aos interesses maiores da nação.




    Esta descentralização administrativa ambiental é uma das medidas do PAC. Este programa inicialmente tratou de cinco blocos: infraestrutura, (habitação, saneamento e transporte em massa); estímulo para crédito e financiamento; desoneração na carga tributária; medidas fiscais de longo prazo; e, melhoria no marco regulatório ambiental72. O objetivo do projeto foi agilizar o licenciamento de obras pelos órgãos ambientais, para possibilitar investimentos, evitando possíveis impasses na execução dos empreendimentos73.




    Na redação substitutiva, o Deputado Moacir Micheletto manteve o dispositivo sobre a atuação supletiva, destacando que os entes federativos deveriam atuar em caráter supletivo, nas ações administrativas de licenciamento, autorização e fiscalização ambiental, nas hipóteses de inexistência de órgãos ambientais no Estado, Distrito Federal e municípios (artigo 14, I e II).




    Em 16 de maio de 2007, em seu voto, o Deputado Federal Domingos Dutra, da CAPADR apresenta uma nova redação, propondo:




    Art. 16. O Estado exercerá, em caráter supletivo, as competências ambientais do Município que não disponha de capacidade técnica, própria ou em consórcio, ou de conselho municipal de meio ambiente deliberativo, com participação da sociedade civil, até a plena estruturação do sistema municipal.




    Art. 17. Nos casos de iminência ou ocorrência de dano ambiental, o ente federativo que tiver conhecimento do fato deverá agir para evitar ou cessá-lo.




    .....




    § 2º A prerrogativa de aplicação de multa administrativa é privativa do ente responsável pela fiscalização da atividade ou empreendimento, nos termos dos arts. 8º a 10 desta Lei Complementar. (sem grifo no original)




    Neste complemento apresentado, a redação tenta deixar mais claro a quem cabe a aplicação de multa. Na mesma data (16 de maio), o parecer é aprovado com a complementação do voto, tendo a Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS) recebido a proposição, no dia 18 de maio de 2007.




    No dia 3 de julho de 2007, o Deputado Nilson Pinto, da CMADS, apresentou parecer com substitutivo, mas a Casa recebeu o PLP 127/2007, proposto pelo Deputado Federal Eliseu Padilha, que foi apensado ao PLP original e distribuído ao relator para novo parecer. Este novo PLP, destacou que a falta de regulamentação propiciou episódios negativos para o país, atrasando o desenvolvimento sustentável e descrédito nos investidores nacionais e internacionais, quanto à política pública ambiental brasileira. Em acréscimo, além de outros aspectos, apontou que, no estado do Rio Grande do Sul, os conflitos são intensos, pois lá é estado de fronteira, com órgãos ministeriais fortes e consolidados, e pela exigência do cidadão gaúcho quanto à sua qualidade de vida. Todavia, a proposição não tratou da questão da lavratura de auto de infração.




    Portanto, no dia 13 de novembro de 2007, o Deputado Nilson Pinto apresentou seu parecer favorável à aprovação dos projetos apresentados, nos termos do novo substitutivo que expôs. Nele, há nova redação na questão da autuação por infração ambiental por ente diverso, nos seguintes termos:




    Art. 16. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização, conforme o caso, de um empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo referentes à imposição de sanções por infrações decorrentes do empreendimento ou atividade licenciada ou autorizada.




    § 1º Qualquer pessoa legalmente identificada, ao constatar infração ambiental decorrente de empreendimento ou atividade licenciada, pode dirigir representação à autoridade relacionada no caput, para efeito do exercício do poder de polícia desta.




    § 2º Nos casos de iminência ou ocorrência de dano ambiental, o ente federativo que tiver conhecimento do fato deve agir para evitá-lo, fazer cessá-lo ou mitigá-lo, comunicando-o imediatamente ao órgão competente para as providências cabíveis.




    § 3º Na hipótese de o ente federativo responsável pelo licenciamento não tomar as providências de que trata o § 2º, caracterizando omissão, também cabe atuação supletiva do ente que evitou, fez cessar ou mitigou o dano. (sem grifo no original).




    A tramitação prosseguiu na CMADS e, em seguida, na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, da Câmara dos Deputados, tendo tido novos complementos de votos, pareceres e substitutivos, com suas justificativas, ora limitando ora possibilitando a atuação de ente federativo diverso do licenciador, em caso de omissão. Em 16 de dezembro de 2009, o projeto foi emendado e os Deputados Paulo Teixeira, José Genoíno e Mendes Ribeiro Filho apresentaram a Emenda Substitutiva Global de Plenário n° 1. Quanto à atuação supletiva, em caso de licenciamento e autorização, não houve alteração no substitutivo anteriormente apresentado.




    Todavia, no que se refere à fiscalização ambiental, uma nova redação foi apresentada, que foi votada e a aprovação final apresentou o que se segue, na questão do auto de infração em empreendimentos e atividades licenciadas ou autorizadas:




    Art. 17. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização, conforme o caso, de um empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental cometidas pelo empreendimento ou atividade licenciada ou autorizada.




    .....




    § 3º O disposto no caput deste artigo não impede o exercício pelos entes federativos da atribuição comum de fiscalização da conformidade de empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais com a legislação ambiental em vigor, sendo nulo o auto de infração ambiental lavrado por órgão que não detenha a atribuição de licenciamento ou autorização a que se refere o caput.




    Com isso, o projeto seguiu para o Senado Federal, no dia 19 de janeiro de 2010, que, no dia 17 de março daquele ano, foi distribuído à Senadora Kátia Abreu, como Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 1, de 2010, para emitir relatório. Após o recebimento de algumas emendas, tendo a relatora sido contrária a algumas delas, o parecer foi pela aprovação do projeto, tendo sido aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal.




    Na redação do PLC 1/2010, a atuação supletiva dos entes federativos passou a ter a seguinte redação:




    Art. 15. Os entes federativos deverão atuar em caráter supletivo nas ações administrativas de licenciamento e na autorização ambiental, nas seguintes hipóteses:




    I – inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no Estado ou no Distrito Federal, a União deve desempenhar as ações administrativas estaduais ou distritais até a sua criação;




    II – inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no município, o Estado deve desempenhar as ações administrativas municipais até a sua criação; e




    III – inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no Estado e no Município, a União deve desempenhar as ações administrativas até a sua criação em um daqueles entes federativos. (sem grifo no original)




    Em seguida, o projeto seguiu para a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, tendo sido designado como relator o Senador Romero Jucá, no dia 6 de julho de 2010. Após aprovação, o projeto seguiu para a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, tendo o presidente da Comissão, no dia 8 de abril de 2011, avocado a relatoria.




    No dia 26 de outubro de 2011, o plenário do Senado Federal, com a seguinte redação, no que se refere à lavratura de auto de infração ambiental:




    Art. 17. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização, conforme o caso, de um empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental cometidas pelo empreendimento ou atividade licenciada ou autorizada.




    .....




    § 3º O disposto no caput deste artigo não impede o exercício pelos entes federativos da atribuição comum de fiscalização da conformidade de empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais com a legislação ambiental em vigor, prevalecendo o auto de infração ambiental lavrado por órgão que detenha a atribuição de licenciamento ou autorização a que se refere o caput.




    Com isso, o projeto aprovado seguiu para sanção presidencial, no dia 18 de novembro de 2011, que se converteu na Lei Complementar n° 140, de 8 de dezembro de 2011. Na redação aprovada pela Câmara dos Deputados, a parte final do parágrafo 3° do artigo 17 previa ser nulo o auto de infração ambiental lavrado por órgãos diversos do licenciador. Com isso, no exercício do poder de polícia ambiental, se um órgão ambiental federal ou estadual constatasse um dano causado ao meio ambiente, em atividade licenciada por um município, o auto de infração seria nulo.




    No Senado Federal, a redação foi alterada e convertida em lei, sem que a Câmara dos Deputados se manifestasse pela alteração ocorrida. O novo texto substitui a questão da nulidade pela prevalência. Logo, na hipótese de ocorrência de um dano ambiental em empreendimento ou atividade licenciada ou autorizada por um estado, se um órgão ambiental federal lavrar auto de infração com determinado valor e o órgão ambiental estadual lavrar auto de infração, ainda que posteriormente e com valor vinte por cento do valor total arbitrado pelo federal, pela interpretação literal, o primeiro auto será sumariamente desconsiderado e sem qualquer análise da capacidade estrutural e de sua eficiência na proteção ambiental. Com isso, a atuação do órgão ambiental federal será considerada inexistente, pois foi será completamente desconsiderada.




    1.4 Instrumentos de cooperação da Lei Complementar 140/2011




    A cada dia, os desafios da Administração Pública vêm se ampliando, diante de sua maior amplitude, complexidade e custo. Há situações que não basta a mudança na prestação do serviço, e sim a colaboração, de forma a permitir a sinergia de recursos técnicos e financeiros de vários entes e de particulares. Dessa forma, serviços de alto custo passam a ter possibilidade de execução, o que não seria possível em Administração com menos recursos74.




    A viabilização de políticas ambientais ocorre por meio de cooperação intergovernamental. O enfrentamento de barreiras para atuação cooperada requer medidas de coordenação nos níveis elevados do Sisnama. Portanto, é fundamental o papel do Conselho de Governo e do Conama, com uma “revitalização” desses órgãos na busca de estratégias convergentes, estimulando a atuação conjunta no trato do meio ambiente nos diversos níveis governamentais75.




    A LC 140/2011 trata expressamente de ações de cooperação. O artigo 3° dispõe que, no exercício da competência comum a que ela se refere, constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:




    a. Proteger, defender e conservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, promovendo gestão descentralizada, democrática e eficiente (inciso I); 




    b. Garantir o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico com a proteção do meio ambiente, observando a dignidade da pessoa humana, a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais e regionais (inciso II); 




    c. Harmonizar as políticas e ações administrativas para evitar a sobreposição de atuação entre os entes federativos, de forma a evitar conflitos de atribuições e garantir uma atuação administrativa eficiente (inciso III); e




    d. Garantir a uniformidade da política ambiental para todo o país, respeitadas as peculiaridades regionais e locais (inciso IV).




    A norma prevê que as ações de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão ser desenvolvidas de modo a atingir estes objetivos, bem como garantir o desenvolvimento sustentável, harmonizando e integrando todas as políticas governamentais (art. 6°). Nesse alinhamento, a lei elenca diversas ações administrativas desses entes da federação. As da União estão previstas em vinte e cinco incisos do artigo 7°76; as dos Estados em vinte e um incisos do artigo 8°77; e as dos Municípios estão dispostas em quinze incisos do artigo 9°78. Ao tratar do Distrito Federal, a lei estabelece que suas ações serão as previstas para os Estados e os municípios (art. 10).




    Essas ações evidenciam a intenção do legislador na busca da necessária cooperação entre os entes da federação. Em nenhuma delas, há limitação de atuação, nas ações de proteção ambiental, o que se alinha com o próprio significado do verbo cooperar, que é atuar junto. Desta forma, a previsão normativa das ações dos entes da federação é de atuação sinérgica.




    Para esta atuação cooperativa, a LC 140/2011 dispõe que os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos seguintes instrumentos de cooperação institucional:




    a. Consórcios públicos, nos termos da legislação em vigor (inciso I);




    b. Convênios, acordos de cooperação técnica e outros instrumentos similares com órgãos e entidades do Poder Público, respeitado o art. 24179 da Constituição Federal (inciso II);




    c. Comissão Tripartite Nacional, Comissões Tripartites Estaduais e Comissão Bipartite do Distrito Federal (inciso III);




    d. Fundos públicos e privados e outros instrumentos econômicos (inciso IV);




    e. Delegação de atribuições de um ente federativo a outro, respeitados os requisitos previstos na própria lei complementar (inciso V);




    f. Delegação da execução de ações administrativas de um ente federativo a outro, respeitados os requisitos previstos na própria Lei Complementar (inciso VI).




    1.4.1 Consórcios públicos




    Há duas modalidades de contratos. Uma, onde os interesses das partes são contrapostos, e outra, quando há uma finalidade comum. Nesta, enquadram-se os consórcios e os convênios80. O consórcio público é disciplinado pela Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre as regras gerais de contratação de consórcios públicos, e foi regulamentado pelo Decreto n° 6.107, de 17 de janeiro de 2007. Esta lei estabelece normas de contratação de consórcios para todos os entes da federação realizar objetivos de interesse comum.




    O inciso I do artigo 2° desse decreto assim considera consórcio público:




    Art. 2° (...) I - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei no 11.107, de 2005, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, ou como pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos;




    O contrato que constituirá o consórcio dependerá de um protocolo de intenções prévio, que será subscrito pelos entes da federação envolvidos. A iniciativa para sua constituição é irrelevante, cabendo a cada um a ratificação por lei própria. Todavia, não estão obrigados a ratificá-los, mas se o fizerem, pode ser feita com reservas81.




    A participação da União nos consórcios somente ocorrerá se nele fizerem parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os municípios consorciados82. Ele (consórcio público) constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado83, cuja celebração dependerá da prévia subscrição de protocolo de intenções84. Este deverá ser publicado na imprensa oficial, e será a ratificação, mediante lei, do contrato celebrado85.




    Todavia, cumpre destacar que o consórcio poderá ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes consorciados, sendo dispensada a licitação86. A sua área de atuação, independentemente de a União ser parte dele, será a correspondente ao somatório dos seguintes territórios (artigo 2°, inciso II, do Decreto n° 6.017, de 2007):




    a. dos municípios, quando o consórcio público for constituído somente por municípios ou por um Estado e municípios com territórios nele contidos (alínea “a”);




    b. dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, respectivamente, constituído por mais de um Estado ou por um ou mais Estados e o Distrito Federal (alínea “b”); e




    c. dos municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio público for constituído pelo Distrito Federal e municípios (alínea “c”).




    1.4.2 Convênios, acordos de cooperação técnica e outros instrumentos similares com órgãos e entidades do Poder Público




    O convênio não é modalidade de contrato, a despeito de, por meio dele, poder público e entidades públicas e privadas associarem-se. Ele é uma forma de ajuste entre eles, que buscar realizar objetivos de interesse comum, mediante mútua colaboração87.




    O inciso VIII do artigo 2° do Decreto n° 6.017, de 2007, conceitua convênio de cooperação entre entes da federação, como sendo: “pacto firmado exclusivamente por entes da Federação, com o objetivo de autorizar a gestão associada de serviços públicos, desde que ratificado ou previamente disciplinado por lei editada por cada um deles”.




    Por sua vez, o inciso I do parágrafo primeiro do artigo 1° do Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, para os fins daquela norma, apresenta o seguinte conceito de convênio, in verbis:




    Art. 1° (...) § 1° (...) I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a transferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, visando a execução de programa de governo, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação;




    Este decreto dispõe que, no âmbito federal, o convênio ou o contrato de repasse com entidades privadas sem fins lucrativos devem ser precedidos de chamamento público a ser realizado pelo órgão ou entidade responsável pela transferência de recurso. Este chamado tem o objetivo de selecionar projetos que sejam mais eficazes com o objeto do ajuste, e deve ter publicidade, que inclui o resultado, tanto na primeira página do sítio oficial do órgão ou entidade quanto no portal dos convênios (art. 4°, caput e § 1°, do decreto n° 6.170, de 2007).




    Para sua celebração, aplica-se, no que couber, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública88. Portanto, esta possibilidade de aplicação da norma, evidencia a distinção entre os convênios e os contratos, pois, nestes últimos, toda a lei deve ser observada. Quanto ao limite temporal para sua celebração, o parágrafo primeiro do artigo 4° da LC 140/2011 prevê que os convênios de cooperação podem ser firmados por prazo indeterminado.




    Cumpre ressaltar que a possibilidade da celebração de convênio já era decorrente do próprio artigo 23 da Constituição Federal, no que tange às atividades concorrentes. A previsão expressa na Constituição passou a ser com a alteração da redação do artigo 241 da Carta Magna, pela Emenda Constitucional 19, de 199889. Para que uma entidade privada possa firmá-lo, ela deve ser sem fim lucrativo90.




    O convênio não pode ser meio de delegação de serviços públicos, de entidade pública para particular, pois estaria em oposição à natureza do ajuste. Quando há delegação, transfere-se a atividade para quem não a possui. No caso do ajuste, as competências dos envolvidos são comuns e há colaboração entre eles para atingir seus objetivos91. Enfim, a mútua cooperação neste instrumento é presumida. Logo, ele existirá se seu objeto for objetivo comum das partes92.




    Além deste instrumento e outros similares, os entes da federação poderão celebrar acordo de cooperação técnica, que é formal e estabelece vínculo cooperativo. Eles podem ocorrer com conhecimento, equipamento e equipe. Todavia, é diferente das demais, pois não há repasse financeiro93.




    1.4.3 Comissão Tripartite Nacional, Comissões Tripartites Estaduais e Comissão Bipartite do Distrito Federal 




    A LC 140/2011 dispõe que a Comissão Tripartite Nacional (CTN) será formada, paritariamente, por representantes dos Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com o objetivo de fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre os entes federativos94. Com relação às Comissões Tripartites Estaduais, esta lei menciona que elas serão formadas, paritariamente, por representantes dos Poderes Executivos da União, dos Estados e dos Municípios, com o objetivo de fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre os entes federativos95.




    Por sua vez, a Comissão Bipartite do Distrito Federal será formada, paritariamente, por representantes dos Poderes Executivos da União e do Distrito Federal, com o objetivo de fomentar a gestão ambiental compartilhada e descentralizada entre esses entes federativos96. A lei dispõe, também, que as Comissões Tripartites e a Comissão Bipartite do Distrito Federal terão sua organização e funcionamento regidos pelos respectivos regimentos internos97.




    No capítulo seguinte, ao tratar do tema licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades, a atuação dessas comissões será mais aprofundada, pois elas são fundamentais para essas atividades, uma vez que ato do Poder Executivo estabelece as tipologias do licenciamento, por propostas delas. A da Comissão Tripartite Nacional, no âmbito da União, e as demais nas respectivas regiões.




    As comissões técnicas tripartites possibilitam a integração entre os entes e propiciam o fortalecimento da Sistema. Em relação à CTN, antes da edição da LC/140/2011, no ano de 2001, o então Ministro de Estado do Meio Ambiente, José Sarney Filho, a instituiu, por meio da Portaria nº 189. Ela foi instituída por representações paritárias, e buscou a descentralização. No período de 2001-2007, ela propôs duas portarias, realizou treze reuniões, cinco seminários e constituiu cinco grupos de trabalho, entre os quais, o que tratou da regulamentação do artigo 23 da Constituição Federal98.




    Após o ano de 2008, as reuniões da comissão passaram a contar com representantes de diversos órgãos. Em 2013, a então titular do MMA, por meio da Portaria no 204, estabeleceu a sua composição e destacou a necessidade de reunião para gestão compartilhada e para propor as tipologias relativas ao licenciamento da União, o que contribuiu parcialmente para edição do Decreto no 8.437, de 22 de abril de 2015, que regulamentou o art. 7º, caput , inciso XIV, alínea “ h “, e parágrafo único, da LC 140/201199.




    Em relação às Comissões Tripartites Estaduais e à Comissão Bi-Partite Distrital, em 2003, na I Conferência Nacional do Meio Ambiente deliberou-se que a sua criação fortaleceria o Sisnama, pois permitiria o apoio para articulação da gestão compartilhada e descentralizada100.




    Em 2004, a Portaria no 131-MMA instituiu 14 Comissões Tripartites Estaduais (AC, AM, BA, ES, GO, MA, MS, MG, RS, RR, SC, SP, SE e TO); a portaria no 289-MMA, mais 8 (AL, CE, MT, PB, PE, PI, RJ e RN); e a portaria no 315-MMA, mais 2 (RO e PR). Em 2005, a portaria no 173-MMA, instituiu mais 1 (AP); a portaria no 287, mais 1 (PA); e a portaria no 295, mais 1 (DF). A página eletrônica do MMA disponibiliza alguns atos dessas comissões, mas, em consulta, constata-se que não há qualquer documento após o ano de 2009, sendo que a maior parte são dos anos de 2004 a 2006101, o que dá indícios de descontinuidade.




    1.4.4 Fundos públicos e privados




    A criação de fundos está prevista no inciso II do § 9º do artigo 165 da Constituição Federal de 1988, que dispõe que cabe à lei complementar “estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos”.




    Nesse sentido, o título VII da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, nos seus quatro artigos (71 a 74), trata dos fundos especiais. O artigo 71 estabelece que o fundo especial é o produto de receitas previstas em lei, que se vinculam para realizar determinados objetivos e serviços102. Esses dispositivos normativos tratam dos fundos públicos. Além desses, há também os fundos privados.




    No país, há diversos fundos ambientais federais, tais como o Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), criado pelo artigo 13103 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (LACP).




    Este fundo é regulamentado pelo Decreto nº 1.306, de 9 de novembro de 1994, e tem por finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos (art. 1º).




    Ele é gerido por um Conselho Federal Gestor do FDD (CFDD), órgão colegiado do Ministério da Justiça, com sede em Brasília (art. 3º), e tem como recursos os produtos das seguintes arrecadações (art. 2º):




    a. Condenações judiciais de que tratam os arts. 11 e 13 da LACP (inciso I);




    b. Multas e indenizações decorrentes da aplicação da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 (esta norma dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, além de outras providências), desde que não destinadas à reparação de danos a interesses individuais (inciso II);




    c. Valores destinados à União em virtude da aplicação da multa prevista no art. 57 e seu parágrafo único e do produto de indenização prevista no parágrafo único do art. 100 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) (inciso III);




    d. Condenações judiciais de que trata o parágrafo 2º do art. 2º da Lei nº 7.913, de 7 de dezembro de 1989 (esta norma dispõe sobre a ação civil pública de responsabilidade por danos causados aos investidores no mercado de valores mobiliários) (inciso IV);




    e. Multas referidas no art. 84 da Lei nº 8884, de 11 de junho de 1994 (esta norma foi revogada pela Lei nº 12.259, de 30 de novembro de 2011, que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa do Consumidor e dá outras providências) (inciso V);




    f. Rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do Fundo (inciso VI);




    g. Outras receitas que vierem a ser destinada ao Fundo (inciso VII);




    h. Doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras (inciso VIII).




    Em consulta ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, a Secretaria Executiva do Conselho Federal do FDD informou o total do valor arrecadado, disponibilizado e executado, nos anos de 2013 a 2017, conforme quadro a seguir (Tabela 1). O órgão esclareceu que as razões dos contingenciamentos ocorridos são de competência dos órgãos fazendários e de planejamento.




    Tabela 1: Valores do Fundo de Defesa de Direitos Difusos




    

      

        

          	

            ANO


          



          	

            Valor total arrecadado junto ao FDD (R$)


          



          	

            Valor orçamentário disponibilizado ao CFDD (R$)


          



          	

            Valores executados no ano (R$)


          

        




        

          	

            2013


          



          	

            120.288.753,00


          



          	

            5.786.680,00


          



          	

            3.640.749,00




            (3,03%)


          

        




        

          	

            2014


          



          	

            192.354.824,00


          



          	

            6.432.035,00


          



          	

            6.321.472,00




            (3,29%)


          

        




        

          	

            2015


          



          	

            563.326.342,00


          



          	

            5.768.680,00


          



          	

            3.845.637,00




            (0,68%)


          

        




        

          	

            2016


          



          	

            775.042.663,00


          



          	

            4.856.504,00


          



          	

            2.402.207,00




            (0,31%)


          

        




        

          	

            2017


          



          	

            592.280.174,00


          



          	

            3.400.000,00


          



          	

            1.544.676,00




            (0,26%)


          

        


      

    




    Fonte: Ministério da Justiça e Segurança Pública, pelo SIC/LAI




    Como se pode constatar, são irrisórios os valores executados no FDD, nos anos considerados, o que evidencia o total desvirtuamento das finalidades do fundo. Se ele é arrecadado para uma finalidade, a não destinação dos recursos para tal fim, torna-o inócuo. Consequentemente, danos causados ao meio ambiente deixarão de ser reparados, o que comprometerá o seu equilíbrio ecológico.




    Além deste, há o Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA), criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989. Ele tem o objetivo de desenvolver os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, incluindo a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar a qualidade de vida da população brasileira (art. 1º), sendo constituído pelos seguintes recursos (art. 2º):




    a. Dotações orçamentárias da União (inciso I);




    b. Recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas (inciso II);




    c. Rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrente de aplicações do seu patrimônio (inciso III);




    d. Outros, destinados por lei.




    Este fundo é gerido pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA), conforme as orientações do Conselho de Governo, sem prejuízo das competências do CONAMA (art. 4º). Os recursos são aplicados por meio de órgãos públicos dos entes da federação. A lei estabelece os projetos prioritários104 de aplicação dos recursos financeiros, bem como a área prioritária de sua aplicação.




    A redação original desta norma estabeleceu que, sem prejuízo das ações em âmbito nacional, seria dada prioridade aos projetos que tivessem sua área de atuação na Amazônia Legal. Entretanto, a Lei nº 13.156, de 4 de agosto de 2015, acrescentou como área de atuação o Pantanal Mato-Grossense (art. 5º, § 2º).




    Segundo o MMA105, ele é o mais antigo fundo ambiental da América Latina. O Ministério ressalta que “ao longo de sua história, foram 1.446 projetos socioambientais apoiados e recursos da ordem de R$ 270 milhões voltados às iniciativas de conservação e de uso sustentável dos recursos naturais”.




    Em consulta ao Ministério do Meio Ambiente informou que, a despeito da arrecadação existente, o Fundo não foi autorizado a prever na Lei Orçamentária Anual (LOA) mais do que o valor indicado. Ele sofreu severos limites de empenho destes recursos, cujos valores dos anos de 2013 a 2017, encontram-se conforme quadro a seguir, que apresenta o percentual executado do que foi arrecadado (Tabela 2).




    Tabela 2: Valores do Fundo Nacional do Meio Ambiente




    

      

        

          	

            ANO


          



          	

            Arrecadação Multas (R$)


          



          	

            Limite na LOA (R$)


          



          	

            Executado (R$)


          

        




        

          	

            2013


          



          	

            28.096.204,00


          



          	

            2.367.205,00


          



          	

            2.367.205,00 (8,4%)


          

        




        

          	

            2014


          



          	

            28.659.751,00


          



          	

            5.988.128,00


          



          	

            5.086.064,00




            (17,74%)


          

        




        

          	

            2015


          



          	

            18.152.482,00


          



          	

            4.003.643,00


          



          	

            3.706.151,00




            (20,41%)


          

        




        

          	

            2016


          



          	

            24.305.564,00


          



          	

            4.003.643,00


          



          	

            3.676.721,00




            (15,13%)


          

        




        

          	

            2017


          



          	

            30.229.777,00


          



          	

            4.003.643,00


          



          	

            3.595.085,00




            (11,90%)
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